
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

PUBLICADO (A) NO JORNAl 
BO);~TIM DO MUNICIPIO 
No.~-2?de .rRB.J.!.QJ..~ 

DECRETO N. 17.253, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016. 

Dispõe sobre abertura de crédito ad icional 
suplementar no valor de R$ 773.551, 92. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, pelo 
artigo 15 da Lei n. 9.273, de 15 de julho de 2015, e pelo artigo 7° da Lei n. 9.333, de 22 de dezembro de 
2015; 

DEC R ETA: 

Art. I ° Fica aberto um crédito adicional no valor de R$ 773.551,92 (setecentos e setenta e 
três mil quinhentos e cinquenta e um reais e noventa e dois centavos) destinado a suplementar as 
seguintes dotações no orçamento vigente: 

40 
40.10 
40. I 0-12.365.0025.1.018 
40.1 0-4.4.90.51.0 I. I 00093 
Sabesp 

40 
40.10 
40. I 0-12.361.0027.2.045 
40.10-3.3.90.39.05.220032 
FNDE- Salário Educação 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Secretaria Geral 
Construção de Creches 
Obras e Instalações 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Secretaria Geral 
Manutenção do Ensino Fundamental 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

519.129,92 

254.422,00 

Art. 2° O crédito aberto no artigo anterior corre por conta da anu lação parcial das 
seguintes dotações no orçamento vigente: 

40 
40.10 
40.10-12.361.0027. I .020 
40.10-4.4.90.93.0 1.100093 
Sabesp 

40 
40.10 
40.10-12.367.0028.1.021 
40. I 0-4.4.90.52.0 1.100093 
Sabesp 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Secretaria Gera I 
Construção de Escolas 
Indenizações e Restituições 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Secretaria Gera I 
Reforma e Ampliação de Escolas 
Equipamentos e Material Permanente 

452.631,00 

62.542,88 
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40 
40.10 
40.10-12.361.0027.1.021 
40.1 0-4.4.90.51.0 1.100093 
Sabesp 

40 
40.10 
40.10-12.306.0030.2.049 
40.10-3.3.90.39.05.220032 
FNDE- Salário Educação 

SECRETARlA DE EDUCAÇÃO 
Secretaria Geral 
Reforma e Ampliação de Escolas 
Obras e Instalações 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Secretaria Geral 
Alimentação Escolar 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

3.956,04 

254.422,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Campos, 26 de outubro de 2016. 

rtazzoni 
Consultor Legislativo 

Registrado na Assessoria Técni -Legislativa da Consultoria Legislativa, aos vinte e seis 
dias do mês de outubro do ano de dois mil e d zesseis. 
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Marisa d 
Assessora 


